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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SÍMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Prefeito Hugolino Andrade, 433, Fone (55) 3968-1014


	CONTRATO Nº 018/2020


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4137/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020
CONTRATAÇÃO DE ATENDIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS TRATORES P80 LS TRACTOR E U80 LS TRACTOR QUE INTEGRA A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS, inscrito no CNPJ nº 88.124.961/0001-59, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CASA DO PRODUTOR COMÉRCIO DE TRATORES, MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 20.995.405/0001-14, com sede na cidade de Dom Pedrito - RS, na Rua sete de Setembro, nº 2980, Bairro Getúlio Vargas, CEP: 96.450-000, telefone (53) 3243-7640, neste ato representada por seus sócios Administradores, Sr. Reinaldo Luis Scherer, CPF nº 533.096.770-87, Sr. Adriano Vili Bock CPF nº 556.304.800-49 e Sr. Cleu Ferreira Falcão , CPF nº 302.966.760-04, doravante denominada CONTRATADA, para fornecer os materiais e prestar serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de licitação, INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
	Item
	Unid.
	Quant.
	Especificação
	Valor Unit. R$
	Valor Total R$

	
	
	
	Serviço de manutenção de tratores pertencentes a frota da Patrulha Agrícola com aquisição de suprimentos (óleos e filtros) e troca de peças para o conserto corretivo e preventivo dos tratores P80 LS Tractor e trator U80 LS tractor.
	
	

	
	
	
	Tratores P80 LS Tractor -Placas: IYI3367 E IYK2408
	
	

	
	
	
	FILTROS
	
	

	01
	Unid.
	02
	Filtro de óleo do motor
	50,96
	101,92

	02
	Unid.
	02
	Filtro de combustível diesel
	40,56
	81,12

	03
	Unid.
	02
	Filtro de óleo hidráulico (caixa)
	243,08
	486,16

	04
	Unid.
	02
	Filtro de ar primário
	218,30
	436,60

	05
	Unid.
	02
	Filtro de ar de segurança
	47,77
	95,54

	Total dos itens
	1.201,34

	
	
	
	ÓLEOS
	
	

	06
	Litro
	16
	Óleo de motor -15W40
	23,44
	375,04

	07
	Balde
	6
	Óleo hidráulico (caixa)
	426,00
	2.556,00

	08
	Litro
	12
	Óleo de lubrificação do eixo
	29,35
	352,20

	09
	Litro
	0,6
	Aditivo para combustível 
	290,00
	174,00

	Total dos itens
	3.457,24

	
	
	
	MÃO DE OBRA PARA REVISÃO COMPLETA TRATORES P80 LS TRACTOR
	
	

	10
	Hora 
	01
	Chassi – 9BLP08001EG000580 – Placa IYI3367
	150,00
	150,00

	11
	Hora 
	01
	Chassi – 9BLP08001FG00126 – Placa IYK2408
	150,00
	150,00

	Valor dos Serviços
	300,00

	
	
	
	INSUMOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DO TRATOR P80 LS TRACTOR PLACA IYH4829 – CHASI 9BL08001EG00528
	
	

	
	
	
	PEÇAS
	
	

	12
	Unid.
	01
	Eixo de engrenagem da transmissão do grupo 
	790,36
	790,36

	13
	Unid.
	02
	Rolamento 6307
	56,68
	113,36

	14
	Unid.
	01
	Eixo de conexão do grupo 
	200,42
	200,42

	15
	Unid.
	01
	Conjunto coroa e pinhão eixo traseiro
	1.701,27
	1.701,27

	16
	Unid.
	01
	Rolamento 62090
	143,77
	143,77

	17
	Unid.
	01
	Rolamento agulha
	205,26
	205,26

	18
	Unid.
	01
	Espaçador cod.40188806
	16,48
	16,48

	19
	Unid.
	01
	Anel de encaixe
	3,35
	3,35

	20
	Unid.
	01
	Espaçador cod.4009707
	162,47
	162,47

	21
	Unid.
	01
	Engrenagem do grupo
	485,61
	485,61

	22
	Unid.
	01
	Engrenagem do grupo - menor
	235,19
	235,19

	23
	Unid.
	01
	Arruela impulso - LS
	51,04
	51,04

	24
	Unid.
	01
	Porca de bloqueio (M45) - LS
	45,61
	45,61

	25
	Unid.
	01
	Anel de bloqueio - LS
	20,55
	20,55

	26
	Unid.
	01
	Rolamento cônico 30209
	308,16
	308,16

	27
	Unid.
	01
	Rolamento cônico 30309
	365,90
	365,90

	28
	Unid.
	01
	Cubo do grupo
	157,20
	157,20

	29
	Unid.
	01
	Luva do câmbio 
	199,16
	199,16

	30
	Unid.
	02
	Rolamento agulha
	137,58
	275,16

	31
	Unid.
	01
	Eixo de conexão do grupo 
	554,91
	554,91

	32
	Unid.
	01
	Cubo do gama engrenagem
	578,54
	578,54

	33
	Unid.
	01
	Espaçador cod. 40031595
	54,95
	54,95

	34
	Unid.
	01
	Engrenagem do grupo cod. 40031348
	307,78
	307,78

	35
	Unid.
	01
	Engrenagem do grupo cod.40030349
	433,14
	433,14

	36
	Unid.
	01
	Rolamento de esferas 
	212,30
	212,30

	37
	Unid.
	01
	Grade frontal LS
	614,65
	614,65

	38
	Unid.
	01
	Braço do estabilizador macho
	373,68
	373,68

	29
	Unid.
	01
	Pino - SPLIT
	4,22
	4,22

	40
	Unid.
	01
	PIN-C/CHAIN-FRONT
	26,64
	26,64

	41
	Unid.
	01
	PIN-CLEVIS
	83,61
	83,61

	42
	Unid.
	01
	PIN - SPLIT
	9,78
	9,78

	43
	Unid.
	04
	Parafuso hexagonal M16X1-5PX45L
	10,88
	43,52

	44
	Unid.
	04
	Porca D28XI.D16.AX4T
	4,38
	17,52

	45
	Unid.
	01
	Pano costurado
	7,27
	7,27

	46
	Unid.
	04
	Acoplamento rápido hidráulico (1/2) - SL
	259,89
	1.039,56

	47
	Unid.
	02
	Loctite 5699 GREY 70G
	54,82
	109,64

	48
	Unid.
	01
	Filtro óleo do motor
	50,96
	50,96

	49
	Unid.
	01
	Filtro de combustível diesel
	40,56
	40,56

	50
	Unid.
	01
	Filtro do óleo hidráulico 
	243,08
	243,08

	51
	Unid.
	01
	Filtro de ar principal 
	218,30
	218,30

	52
	Unid.
	01
	Filtro de segurança
	47,77
	47,77

	53
	Unid.
	01
	Correia ventilador 13AV
	44,72
	44,72

	Valor total dos itens
	10.597,42

	
	
	
	ÓLEOS
	
	

	54
	Litro
	01
	Coolant Petronas litro 11 cx12x1L
	25,94
	25,94

	55
	Litro 
	08
	Óleo de motor – 15w40
	23,44
	187,52

	56
	Balde 
	03
	Óleo hidráulico (caixa)
	426,00
	1.278,00

	57
	Litro 
	06
	Óleo de lubrificação do eixo
	29,35
	176,10

	58
	Litro 
	0,3
	Aditivo para combustível 
	290,00
	87,00

	Valor total dos itens
	1.754,56

	
	
	
	SERVIÇO
	
	

	59
	Hora 
	10
	Mão de obra: Substituição dos engates rápidos do sistema hidráulico, abertura da caixa de transmissão, substituição das engrenagens, rolamentos, coroa e pinhão do eixo traseiro e eixo de engrenagem danificado e fechamento da caixa de transmissão
	150,00
	1.500,00

	Valor total dos Serviços
	1.500,00

	
	
	
	INSUMOS PARA MANUTENÇÃO REVISÃO 100H TRATOR U80 LS TRACTOR PLACA IZY7C29
	
	

	
	
	
	FILTROS
	
	

	60
	Unid.
	01
	Filtro de Óleo do motor
	102,55
	102,55

	61
	Unid.
	01
	Filtro de combustível diesel M16
	166,29
	166,29

	62
	Unid.
	01
	Filtro de combustível diesel M18
	128,23
	128,23

	Valor total dos itens
	397,07

	
	
	
	ÓLEOS
	
	

	63
	Litro 
	7
	Óleo de motor
	23,44
	164,08

	64
	Litro 
	0,3
	Aditivo para combustível 
	290,00
	87,00

	Valor total dos itens
	251,08

	
	
	
	SERVIÇO
	
	

	65
	Hora 
	1,0
	Mão de obra
	150,00
	150,00

	66
	Km
	180
	Deslocamento
	2,4
	432,00

	Valor total dos serviços
	582,00

	Total Geral R$
	20.040,71


1.1 O objeto deste é o CONTRATAÇÃO DE ATENDIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS TRATORES P80 LS TRACTOR E U80 LS TRACTOR QUE INTEGRA A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, em conformidade com as especificações acima e proposta apresentada na licitação que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O preço total para o presente contrato é de R$ 20.040,71 (Vinte mil e quarenta reais e setenta e um centavos), referente ao serviço constante na proposta e aceito pelo CONTRATADO, entendido como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.
2.2 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
Parágrafo único – Estão incluídos ao preço total do contrato os valores referentes aos fretes de ida e volta do veículo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 Fica fixado que, o proponente deverá realizar os serviços/entregar os produtos mediantes “Ordem de Prestação de Serviço/Fornecimento / Nota de Empenho”, expedida pela Secretaria Municipal requerente, conforme estabelecido na Cláusula Oitava – Do Recebimento do Objeto.
3.2 O prazo para início da execução do serviço passara a contar a partir da emissão da “Ordem de Prestação de Serviço/Fornecimento / Nota de Empenho”, no local onde será executado o serviço e previamente designado pela contratada.
3.3  O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do produto/serviço, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega do produto/serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do serviço/produto expedida pela Secretaria Municipal requerente. 

4.2 Os preços se manterão fixos e irreajustáveis até a entrega total do objeto do contrato.
4.3 A licitante, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das mesmas. 

4.4 Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

4.5 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.
4.6 As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
· 070120.608.0202.4024  333903000000   Cod. Red. 85335-6
· 070120.608.0202.4024  333903900000 Cod. Red.85031-4
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

5.1 Da contratada: 

a) Comunicar à unidade requisitante, por escrito no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal, que impeça a execução dos serviços contratados.
b) Manter as mesmas condições de habilitação.

c) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

d) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido.

5.2 Da contratante

a) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.

b) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS

6.1 A empresa contratada dará garantia para os serviços, conforme abaixo:

6.1.2 Garantia mínima de 3 (três) meses para serviços de mão de obra executados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

7.1 As antecipações de pagamento em relação à data de vencimento, respeitada a ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão desconto de 0,33% por dia de antecipação sobre o valor.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 Os serviços deverão estar disponíveis para a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, após a “Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho” expedida pela Secretaria, correndo por conta da contratada as despesas decorrentes de fretes.

8.2 Os serviços serão recebidos pelo fiscal responsável pela execução do contrato, Sr. Antônio Carlos Coelho Pinto Júnior – Matricula: 216372, que depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

9.1 A licitante sujeita-se às seguintes penalidades:
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

9.2 Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.
CLAUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Fica eleito o Foro de Sant’Ana do Livramento - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

10.2 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em quatro vias, de igual teor.

Sant’Ana do Livramento - RS, 23 de junho de 2020.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal
CASA DO PRODUTOR COMÉRCIO DE TRATORES, MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA – EPP
 CNPJ sob nº 20.995.405/0001-14
Reinaldo Luis Scherer                                Adriano Vili Bock                          Cleu Ferreira Falcão
CPF nº 533.096.770-87                             CPF nº 556.304.800-49                    CPF nº 302.966.760-04
Sócio Administrador                                     Sócio Administrador                          Sócio Administrador


PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 018/2020, ORIGINADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 4137/2020, INEXIGIBILIDADE 005/2020 – CONTRATAÇÃO DE ATENDIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA MANUTENÇÃO DOS TRATORES P80 LS TRACTOR E U80 LS TRACTOR QUE INTEGRA A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. ALTERAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO.
Termo aditivo ao contrato nº 018/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Santana do Livramento - RS, com sede a Rua Rivadávia Corrêa, 858, inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001-59 neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Solimar Charopen Gonçalves, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Casa do Produtor Comércio de Tratores, Maquinas e Implementos Agricolas Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 20.995.405/0001-14, com sede na cidade de Dom Pedrito - RS, na Rua sete de Setembro, nº 2980, Bairro Getúlio Vargas, CEP: 96.450-000, telefone (53) 3243-7640, doravante denominado CONTRATADO. Confecciona-se o presente aditivo contratual de acordo com o processo supracitado e solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Abastecimento por meio do Memorando nº 246/20 e mediante cláusulas e condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO

1. Fica alterado o Fiscal do Contrato referente à Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Abastecimento, passando a atuar no encargo o servidor Ademir Menezes de Oliveira, matricula 220881.
2. Demais cláusulas permanecem inalteradas.

Santana do Livramento, 26 de agosto de 2020.

Solimar Charopen Gonçalves
Prefeito Municipal

Este contrato encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em...../............/............


..........................................





Este Termo Aditivo encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em: ......../................./......


..............................................








